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PARANÁ

PÁG. 2 Convênios 

REAJUSTE 
 

A parte fixa do salário vigente em 
novembro/2022 será corrigida, a partir de 
01 de novembro de 2023, com a aplicação 
do percentual de 5,5% (cinco virgula cinco 
por cento), tudo de conformidade com a 
tabela constante da cláusula 05 desta CCT.

§ 1º - Para os empregados com salário 
base igual ou superior a 2 (duas) vezes o 
limite máximo de benefício
da previdência social, fica assegurado a 
possibilidade de livre negociação entre 
empregador e empregado a composição 
do reajuste, conforme previsto no artigo 
444 da CLT. 

PISO SALARIAL
  Fica assegurado aos empregados 
abrangidos por este instrumento, a partir de 
1º de novembro de 2023, um piso salarial 
normativo de R$ 2.021,43 (dois mil, vinte um 
reais e quarenta e três centavos) mensais, 
sobre o qual não incidirá nenhum outro 
percentual negociado na presente CCT. 

Nos casos em que a aplicação de reajuste 
das cláusulas anteriores do presente 
instrumento, resultar em valor inferior ao piso 
normativo fixado na presente cláusula, este 
deverá ser elevado até o limite equivalente ao 
salário normativo.

       

PÁG. 2 Palavra do presidente

PÁG. 3 Decisão do STF pode acabar com 
direitos trabalhistas 

PÁG. 4 Atenção trabalhador

Fonte:jurinews.com.br

CCT 2023/2024 ASSINADA!
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 Convênios para os sócios metalúrgicos

O Sindicato conta com uma 
estrutura odontológica para 
atender seus sócios e depen-
dentes, inclusive, com alguns 
procedimento dentários gra-
tuitos para o sócio (a lista de 
serviços gratuitos está dispo-
nivel para consulta no Sin-
dmetal). Para o tratamento 
dentário de dependentes, é 
possível o parcelamento com 
desconto na folha de paga-
mento do sócio. O atendi-
mento é com hora marcada 

Procedimentos gratui-
tos para sócios:
Limpeza; extração; restau-
ração de uma e duas faces

Sebastião dos Santos Simões - Presidente

Palavra do 
presidente

O mesmo após do neoliberalismo no Brasil, 
período em que o País experimentou a 
globalização da economia, a submissão aos 
organismos internacionais, a abertura 
escancarada da economia, a perda da 
soberania nacional, a tentativa de desde 
regulamentação das relações de trabalho enfim 
os efeitos, do movimento sindical brasileiro. Não 
para a luta e permanente dos sindicatos, 
conforme a história resultou em dias melhores 
para a humanidade. Reivindicações sindicais 
que eram reprimidas com violência no passado, 
constituem, no presente, direitos de cidadania 
social inscritos nas constituições democráticas, 
como parte das gerações de direitos 
conquistadas. A organização sindical faz parte 
do tripé da democracia, constituído pelos 
sindicatos. As funções básicas do sindicato 
representar a classe trabalhadora negociar 
mobilizar e quando necessário, promover greve 
lutar por justiça social.   

O que é assédio moral no trabalho? É a 
exposição dos trabalhadores e trabalhadoras a 
situações humilhantes e constrangedoras, 
repetitivas durante a jornada de trabalho e no 
exercício de suas funções. São mais comuns em 
relações autoritárias onde predominam 

condutas negativas e desumanas de longa 
duração. Mantém-se um pacto de tolerância e 
silêncio dos chefes dirigido aos subordinados, 
desestabilizando e forçando-os a desistirem do 
emprego. A vítima escolhida é isolada do grupo 
sem explicações, passando a ser ridicularizada, 
inferiorizada e desacreditada.

SE VOCÊ É TESTEMUNHA DE CENAS DE 
HUMILHAÇÃO NO TRABALHO, SUPERE SEU 
MEDO E SEJA SOLIDÁRIO COM SEUS 
COLEGAS. VOCÊ PODERÁ SER A PRÓXIMA 
VÍTIMA E NESTA HORA, O APOIO DOS SEUS 
COLEGAS TAMBÉM SERÁ PRECIOSO. NÃO 
ESQUEÇA QUE O MEDO REFORÇA O PODER 
DO AGRESSOR.

Um breve resgate das discussões sobre o 
mercado de trabalho brasileiro: a questão da 
rotatividade. Especificamente, procura situar a 
discussão sobre rotatividade como parte de um 
debate mais amplo sobre o mercado no país. 
Embora a discussão tenha se destacado nos 
anos 1990, resgata também alguns estudos 
sobre o tema, apontando os elementos 
presentes na rotatividade, bem como indica as 
dificuldades existentes.               

O trabalhador pode contar 
agora com mais uma parce-
ria para consultas e exames.
Fechamos convênio com a 
Amic Oeste. O trabalhador 

deve se dirigir até a secre-
taria do sindicato, que fica 
na Rua Carlos de Carvalho, 
2560, Parque São Paulo. É 
preciso apresentar os docu-

mentos pessoais e o último 
holerite, com a facilidade do 
valor das consultas e exames 
serem descontados em folha 
de pagamento. Aproveite!

Dentistas conveniados

Cascavel - Dra. Hechelyn 
Bolsi, atende na Rua Carlos 
de Carvalho, 2560, Bairro 
Parque São Paulo.Telefone: 
(45)99842-7520; Cliniden-
te Medianeira, Avenida João 
XXIII, 1874. Sala 1, Centro. 
Telefone (45) 3264-7944.

Mais um benefício para o associado, 
convênio com o escritório de advocacia 
Oliveira & Zen que fica na Rua Paraná, 2709 
- sala 404, centro. Assistência jurídica 
gratuita para esclarecer dúvidas em geral e 
para requerer vaga em CMEI. E o associado 
também terá desconto no honorário, você 
pode entrar em contato pelo telejuridico  
telefone: (45) 99912-0219 
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CLT poderá se tornar facultativa para todos os 
brasileiros, dificultando o acesso à justiça do trabalho

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 

Foto: reprodução

Por Aline Calamara*

 Está em pauta no Supremo Tribunal Federal 

(STF) um processo que poderá afetar diretamente 

todos os trabalhadores brasileiros. A decisão da corte 

no julgamento sobre a uberização, iniciado no dia 23 

de fevereiro, irá determinar se trabalhadores de 

plataformas digitais são ou não empregados com 

direitos trabalhistas. O tema preocupa juristas e 

centrais sindicais, já que a decisão terá efeito 

vinculante, ou seja, se tornará regra legal e deverá ser 

seguida por juízes do país em todo processo 

trabalhista, independente da profissão.

 Para Rodrigo Carelli, Procurador do Ministério 

Público do Trabalho (MPT) e Professor da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), a 

decisão vai muito além dos aplicativos e pode se 

transformar numa reforma trabalhista profunda, 

acabando com a proteção garantida pela atual 

legislação. “O que será emitida é uma decisão geral e 

por isso afetará todo trabalhador. Essa decisão poderá 

permitir contratos civis ao invés de contratos de 

trabalho, onde o que irá prevalecer é o que está escrito 

e não o que acontece de fato”, diz.

 Rodrigo explica que essa mudança permitirá 

que empresas migrem seus funcionários para um 

contrato civil como autônomos, fazendo com que eles 

não tenham mais direitos trabalhistas como férias, 13º, 

licenças remuneradas, etc, apesar de continuarem 

com todas as obrigações de antes. “As empresas vão 

obrigar os trabalhadores a fazerem esse novo modelo 

de contrato, se quiserem continuar no emprego”, 

explica.

 Para o especialista, os riscos são de menos 

empregos formais, queda de renda, aumento do 

trabalho escravo sem condições de serem verificados, 

mais acidentes e até mortes no trabalho, que não serão 

informados e não constarão nas estatísticas. A 

mudança também poderá sobrecarregar os hospitais 

públicos, já que muitas empresas não terão mais 

contrapartidas como planos de saúde.

 Rodrigo alerta também para a impossibilidade 

de garant ir  direi tos básicos.  “Vai  haver 

impossibilidade de defender direitos humanos 

básicos, direitos civis como questão de 

discriminação de raça, gênero e toda forma de 

discriminação que não poderá mais ser verificada, 

resultando numa total ineficiência da justiça do 

trabalho”, alerta.

 Para Sandro Cezar, presidente da CUT -RJ, 

essa decisão do STF vai enfraquecer as relações 

trabalhistas e piorar a vida dos trabalhadores. “Essa 

decisão, se for adiante, segue a tendência lamentável 

de contratar o trabalhador como empresa, negando 

por completo os direitos do trabalho. Já estamos nos 

mobilizando com protestos pedindo o fortalecimento 

da Justiça do Trabalho. Não é possível o STF 

definindo temas que são da competência da Justiça 

do Trabalho, conforme previsto na Constituição”, diz.

 Com o objetivo de sensibilizar o STF para 

essas questões que podem impactar negativamente a 

vida de milhões de trabalhadores, um grupo de cerca 

de 600 especialistas em Direito do Trabalho de 38 

países assinou uma carta de solidariedade à 

legislação trabalhista brasileira, endereçada ao 

Supremo Tribunal Federal. O manifesto alerta para 

“possíveis consequências catastróficas”. Rodrigo 

Carelli, que está à frente dessa mobilização, explica 

que a carta assinada pelos especialistas em Direito 

do Trabalho assume um papel fundamental ao 

chamar a atenção dos STF para os riscos eminentes 

envolvidos em uma decisão que pode fragilizar as 

bases da legislação trabalhista brasileira.

 “O STF está passando por cima do direito do 

trabalho e não somente do direito do trabalho 

brasileiro, mas como é construído o edifício do direito 

do trabalho no mundo inteiro. Então nós fomos 

buscar os maiores especialistas do mundo, são 38 

países para mostrar que é uma questão mundial. É 

alertar o STF, alertar a população brasileira e a 

comunidade internacional sobre o que está 

acontecendo no Brasil, pois isso naturalmente vai 

acabar nas cortes internacionais de direitos 

humanos, já que o Brasil será um violador de direitos 

humanos, com consequência catastróficas”, afirma.

Aline Calamara é jornalista.

fonte: https://midianinja.org/news/decisao-do-stf-

pode-acabar-com-direitos-trabalhistas/
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NÃO CAIA NA ARMADILHA 
DA DEMISSÃO

 

(SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE CASCAVEL E REGIÃO)

DIRETORIA DO SINDMETAL

FIQUE SABENDO
CLÁUSULA DE HOMOLOGAÇÃO

o

SALÁRIO FAMÍLIA

R$ 62,04 Para quem ganha até R$1.819,26 Trabalhador metalúrgico, continue a exigir que as 
homologações sejam realizadas no sindicato, pois devido às 
irregularidades por parte dos empregadores.
“CLÁUSULA 38” – Recomenda-se que os contratos de trabalho 
com mais de 01 (um) ano, tenham rescisões homologadas 
junto ao sindicato obreiro.”

SEBASTIAO DOS SANTOS SIMÕES 
VALDENIR DE PADUA 
GILBERTO AMARANTE 
JESUS BARBOZA DE LIMA 
VALDEVINO GONÇALVES DOS SANTOS 
ENIO RODRIGUES DOS SANTOS 
ERLI DA COSTA 
VILMAR DA SILVA 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS RIOS 
ALCEU JOSE MORESCO 
JOSE BARBOZA DE LIMA 
DELVANIR RATEMEIRO DE OLIVEIRA 

Quando a coisa aperta na economia, a pressão 
recai sobre o trabalhador e a crise vira uma 
armadilha para você pedir demissão e abrir mão de 
seus direitos trabalhistas. Quando a crise chegar, 
os patrões tiram proveito  para sugar ao máximo o 
seu suor, com aumento de produção e redução de 
pessoal, impondo condições inaceitáveis. A 
historia é sempre a mesma: Não aceita? Peça 
demissão ou sera justa causa. Não caia nessa!
Quando isso acontecer, acione imediatamente o 
sindicato para se proteger e obter informações 
sobre a posição da empresa.

ATENÇÃO TRABALHADOR!!!
Art. 130 - Após cada período de 12 (doze) meses 
de vigência do contrato de trabalho, o 
empregado terá direito a férias, na seguinte 
proporção: 

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver 
faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando 
houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; 

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver 
tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido 
de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas.

Art. 134 - As férias serão concedidas por ato do 
empregador, em um só período, nos 12 (doze) 
meses subseqüentes à data em que o 
empregado tiver adquirido o direito. 

§ 1º Desde que haja concordância do 
empregado, as férias poderão ser usufruídas 
em até três períodos, sendo que um deles não 
poderá ser inferior a quatorze dias corridos e 
os demais não poderão ser inferiores a cinco 
dias corridos, cada um.

§ 3º É vedado o início das férias no período de 
dois dias que antecede feriado ou dia de 
repouso semanal remunerado. 

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 
1/3 (um terço) do período de férias a que tiver 
direito em abono pecuniário, no valor da 
remuneração que lhe seria devida nos dias 
correspondentes. 

Art. 145 - O pagamento da remuneração das 
férias e, se for o caso, o do abono referido no 
art. 143 serão efetuados até 2 (dois) dias antes 
do início do respectivo período.
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